
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     , 27 DE MARÇO DE 2023.

(Do Senhor Marcos Tavares)

Solicita informações ao Excelentíssimo

Senhor Ministro dos Direitos Humanos e da

Cidadania,  sobre  os  programas  e  projetos

desenvolvidos em benefício da população em

situação de rua nos últimos 4 (quatro) anos,

no Município de Duque de Caxias, no Estado

do Rio de Janeiro e no Brasil. 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos artigos 115 e 116,

do  Regimento  Interno,  solicito  a  Vossa  Excelência  seja  encaminhado  pedido  de

informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro dos Direitos Humanos e da Cidadania,

sobre os programas e projetos desenvolvidos em benefício da população em situação de

rua, nos últimos 4 (quatro) anos, no Município de Duque de Caxias, no Estado do Rio de

Janeiro e no Brasil.

Sala das Sessões, 27 de março de  2023.

MARCOS TAVARES

Deputado Federal

PDT-RJ
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JUSTIFICATIVA

De acordo com o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), a população

em situação de rua no Brasil cresceu 38% entre 2019 e 2022, quando atingiu 281.472

pessoas. O aumento de pessoas morando nas ruas, de acordo com os dados do CENSO

SUAS – Sistema Único de Assistência Social, de setembro de 2012 até março de 2020, foi

de 139%.

A  pandemia  do  Covid-19  teve  influência  direta  no  aumento  desenfreado  da

população em situação de rua no Brasil. Além disto, não é admissível que se reproduza a

invisibilidade social desse segmento.

Na política de assistência social há alguns equipamentos destinados a esse público,

como os CREAs (Centros de Referência Especializado de Assistência Social) e os Centros

POP (Centros de Referência Especializado para a População em situação de Rua). Ocorre

que, apesar disso, o número de pessoas em situação de rua está aumentando de forma

desenfreada,  e  essa  parcela  da  população  permanece  exposta  à  vasta  precariedade,

violência, falta de saneamento básico e higiene.

Ademais,  grande  parcela  das  pessoas  em  situação  de  rua  está  localizada  em

pequenos  e  médios  municípios  brasileiros,  apontando  para  a  necessidade  do

estabelecimento de políticas públicas que os incluam, como é o caso do Município de

Duque de Caxias.

Sendo assim,  é necessário que sejam criadas políticas públicas  efetivas para as

pessoas em situação de rua, no intuito de combater a fome, promover saúde, moradia e

trabalho.

Nesse sentido, as ações públicas servirão para enfrentar as consequências sociais

da pandemia e impedirão que haja elevação no número de pessoas em situação de rua.

Diante dessas questões, solicito ao Ministério respostas às questões apresentadas, para que

seja  possível  remediar esse problema, apresentando votos de elevada estima e distinta

consideração.

Sala das Sessões, 27 de março de 2023.

MARCOS TAVARES
Deputado Federal

PDT-RJ
_________________________________________________________________________________________________________________________

Praça dos Três Poderes - Anexo IV – Gabinete 611 - Câmara dos Deputados - CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 
Contato: (61) 3215-5611 e-mail: dep.marcostavares@camara.leg.br 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

*C
D2

33
02

47
06

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Tavares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233024706000

RI
C 

n.
56

4/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
03

/2
02

3 
21

:5
0:

57
.3

43
 - 

M
ES

A

mailto:dep.marcostavares@camara.leg.br

